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Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH
  

Portaria nº 32 de 30 de abril de 2020

Porto Velho, 05 de maio de 2020

O Diretor Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH , no uso de suas atribuições legais e estatutárias

RESOLVE:

Art.1º - REVOGAR o disposto na Portaria nº 146/2020/SOPH, publicada no Diário Oficial do Estado em 23.09.2019, edição nº 178.

Art.2º - CONSTITUIR sem ônus para a SOPH, Comissão para realizar o levantamento de bens patrimoniais móveis e imóveis da Sociedade
de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia e da ex�nta Portobrás.

Art.3º -  DESIGNAR, para compor a presente Comissão os seguintes empregados públicos, que atuarão sob a presidência do primeiro:
JUCILENE MONTEIRO GADELHA AMARAL, CPF 192.XXX.XXX-00, UDSON VIEIRA DOS SANTOS , CPF 000.XXX.XXX-67 e FRANCISCO CLAYTON NASCIMENTO
DA CUNHA, CPF 350.XXX.XXX-68.

Art.4º - A Comissão tem a função de realizar o cadastramento da estrutura de localização; Cadastramento dos responsáveis pela estrutura
de localização; Lançamento de tombamentos, baixas, transferências e movimentações; Emissão de documentos que registram essas operações (termos
de responsabilidade e notas de movimentação); Pedido de emissão de plaquetas de número patrimonial; Es�ma�va de valor patrimonial; Relatórios de
bens patrimoniais quan�ta�vos; Inventário; Relatório e/ou consultas que permitam o acompanhamento, controle e gerência da área de Patrimônio.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

Fernando Cesar Ramos Parente
Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR RAMOS PARENTE, Presidente, em 05/05/2020, às 14:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0011350223 e o código CRC 2458E52F.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0040.451286/2018-59 SEI nº 0011350223

Criado por 01208965247, versão 2 por 01208965247 em 05/05/2020 13:49:42.

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 99
Disponibilização: 26/05/2020
Publicação: 26/05/2020

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

